
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Por este instrumento,  SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER – UPAE

BELO JARDIM, entidade sem fins lucrativos, com sede na Rodovia BR 232, s/n, Km185,

Bairro de Edson Mororó Moura, Belo Jardim/PE CEP 55.150-790, inscrita no CNPJ sob o nº

10.894.988/0003-03,  representada  por  seu  Superintendente  Geral  das  Unidade  sob

Gestão, Dr. Filipe Costa Leandro Bitu, residente e domiciliado em Aldeia/PE, doravante

designada  simplesmente  CONTRATANTE,  e  de  outro,  NUTRIMED  E  ESPECIALIDADES,

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  57.278.878/0001-00  ,  localizada  na  RUA  LETACIO

MONTENEGRO,  471,  CENTRO,  PALMARES  -  PE  CEP:  55.540-000,  neste  ato  por  seu

representante  legal,  nos  termos  de  seu  contrato  social,  a  seguir  denominada

CONTRATADA,  têm entre  si  justo  e  avençado o presente  Termo de Rerratificação do

Termo Aditivo Contrato datado de 11 de fevereiro de 2025, que se regerá pelas cláusulas

e condições postas em seguida:

CONSIDERANDO:

(i)que as  Partes  firmaram,  em  11 de fevereiro  de 2025,  o  Contrato  de  Prestação de

Serviços (“Contrato”); 

(ii) o interesse das Partes em retificar erro material do mencionado Contrato.

DA CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA

1.1 – Pelo presente, as partes resolvem retificar a Cláusula Sexta do Contrato, tendo em vista

erro material contido na Cláusula 6.1, passando a contar, de forma retroativa à assinatura do

Contrato, a seguinte redação: 

6.1 O presente contrato terá vigência pelo período de 03 (três)

meses, contados a partir de 03/04/2025, podendo ser rescindido

por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante notificação

por escrito com 30 (trinta)  dias  de  antecedência,  sem que em

decorrência  disto  seja  devido  qualquer  tipo  de  multa  ou

indenização,  podendo  ser  renovado  sucessivamente  por  iguais

períodos  por  meio  de  aditivo  contratual  celebrado  entre  as

partes.



1.2 -  Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais disposições do contrato que

não tenham sido retificadas por este instrumento no todo ou em parte, restando ratificadas.

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento, em duas vias de

igual teor, na presença das testemunhas que a tudo assistiram, para que produza seus

efeitos jurídicos e legais.

Recife/PE, 04 de abril de 2025.

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER

UPAE BELO JARDIM

NUTRIMED E ESPECIALIDADES

Testemunhas:

Nome:                                                                Nome:                                                                        

CPF/MF: CPF/MF:
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